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1. APRESENTAÇÃO

1.1. O que é a Política de Investimentos

A Política de Investimentos é o documento que estabelece as diretrizes, fundamenta e norteia o

processo de tomada de decisão de investimentos dos recursos previdenciários observando os

princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas

obrigações e transparência. Estes objetivos devem estar sempre alinhados em busca do equilíbrio

financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social ("RPPS").

1.2. Objetivo

Esta Política de Investimentos tem como objetivo central promover a maximização da rentabilidade

dos seus ativos, buscando primeiramente a preservação e integridade de seu patrimônio e,

posteriormente, a constituição de reservas para o pagamento de beneficios aos seus segurados.

1.3. Legislação

A presente Política de Investimentos obedece ao que determina a legislação vigente especialmente a

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.922/2010, alterada pelas Resoluções CMN n°

4.392/2014, 4.604/2017 e 4.695/2018 (“Resolução 3.922") e a Portaria do Ministério da

Previdência Social nº 519/2011, alterada pelas Portarias MPS nº 170/2012, nº 440/2013, nº 65/2014,

nº 300/2015, MF n° 01/2017, MF n° 577/2017, SEPRT n° 555/2019 (“Portaria 519") dispõem sobre

as aplicações dos recursos dos RPPS.

1.4. Vigência

A vigência desta Política de Investimentos compreende o ano de 2021 e deve ser aprovada pelo

órgão superior competente, conforme determina o art. 5º da Resolução 3.922.

O art. 4° da Resolução 3.922 preconiza que "justificadamente, a política anual de investimentos

poderá ser revista no curso de sua execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova

legislação".

2. CONTEÚDO

O art. 4º da Resolução 3.922, que versa sobre a Política de Investimentos, traz o seguinte texto:
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Art. 4º. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do

exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos recursos de

forma a contemplar, no mínimo:

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de

pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o exercício

profissional de administração de carteiras;

II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as

respectivas carteiras de investimentos;

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade

com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do

equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos

nesta Resolução; (Redação dada pela Resolução nº 4.695, de 27/11/2018.)

IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão

ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica; (Redação dada pela Resolução n° 4.695,

de 27/11/2018.)

V- a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para

precificação dos ativos de que trata o art. 3º; (Redação dada pela Resolução nº 4.695, de

27/11/2018.)

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos

investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento; (Incluído

pela Resolução n 4.695, de 27/11/2018.)

VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do

retorno esperado dos investimentos; (Incluído pela Resolução nº 4.695, de 27/11/2018.)

VIII - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas a

serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos nesta

Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de

previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos.

(Incluido pela Resolução nº 4.695, de 27/11/2018.)

A presente Política de Investimentos abordará a seguir cada um dos tópicos supracitados:
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2.1. Modelo de Gestão

A Portaria 519, traz no parágrafo 5º do art. 3º a seguinte redação:

§ 5° Para fins desta Portaria entende-se por: (Incluído pela Portaria MPS n° 440, de

09/10/2013)

I - Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RPPS realiza a execução

da política de investimentos de sua carteira por intermédio de entidade contratada para

essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos, respeitados

os parâmetros da legislação. (Incluído pela Portaria MPS n° 440, de 09/10/2013)

II - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de

investimentos de sua carteira, decidindo sobre as alocações dos recursos, respeitados os

parâmetros da legislação. (Incluído pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013)

O RPPS adota o modelo de gestão própria. Isso significa que as decisões são tomadas pela Diretoria

Executiva, Comitê de Investimentos e Conselho, sem interferências externas.

Para balizar as decisões poderão ser solicitadas opiniões de profissionais externos, como da

Consultoria de Investimentos contratada, outros RPPS, instituições financeiras ou outros. No entanto,

as decisões finais são restritas à Diretoria, Comitê e Conselho.

2.2. Estratégia de alocação

As aplicações dos recursos deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com os prazos,

montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras com o objetivo de manter o equilíbrio

econômico-financeiro entre ativos e passivos do RPPS.

Para isso, deverão ser acompanhados, especialmente antes de qualquer aplicação que implique em

prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos de

investimentos, os fluxos de pagamentos dos ativos assegurando o cumprimento dos prazos e dos

montantes das obrigações RPPS.

0

Tais aplicações deverão ser precedidas de "atestado do responsável legal pelo RPPS, evidenciando a

sua compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do regime", conforme determina

parágrafo quarto do art. 3º da Portaria 519.
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O art. 2º da Resolução 3.922 determina que os recursos dos RPPS devem ser alocados nos seguintes

segmentos:

I- Renda fixa

II- Renda variável e investimentos estruturados

III - Investimentos no exterior

São considerados investimentos estruturados:

I - fundos de investimento classificados como multimercado;

II - fundos de investimento em participações (FIP); e

III - fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso".

São, portanto, vedadas as aplicações de recursos em imóveis.

A estratégia de alocação considera a compatibilidade de cada investimento da carteira ao perfil do

RPPS, avaliando o contexto econômico atual e projetado, o fluxo de caixa dos ativos e passivos

previdenciários e as perspectivas de oportunidades favoráveis à maximização da rentabilidade dentro

dos limites e preceitos técnicos e legais.

Para tanto, faremos uma breve abordagem do cenário econômico atual e projetado.

2.2.1. Сenário econômico

2.2.1.1. Internacional

Investidores seguem monitorando novos estudos em relação à variante Ômicron. Até então, o que se

conseguiu provar é que ela possui transmissibilidade mais elevada que a delta, porém, as

hospitalizações e número de mortes não subiram em decorrência da infecção com a nova cepa. Ainda

não se sabe se isso ocorreu por conta da vacina ou se essa variante é, de fato, menos letal. Contudo, a

OMS ainda a classifica como sendo um vírus "mortal" e prevê a contaminação de mais de 50% dos

europeus até março.

Nos Estados Unidos, a inflação fechou 2021 em 7%, maior patamar em quase quatro décadas.

Corroborando com o aumento de preços, o mercado de trabalho deve pressionar ainda mais

demanda. O desemprego no país foi reduzido para 3,9%, menor nível durante a pandemia.

a

Devido às novas pressões advindas dos choques de oferta e o mercado de trabalho mais aquecido, os

integrantes do Fed sinalizaram, na ata de dezembro do Fomc, que a elevação dos juros deve ser
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antecipada para conter a inflação, e que deve ser discutido a redução do balanço de títulos públicos e

hipotecários. Após os comentários, o mercado enxerga como provável um primeiro aumento de juros

já na reunião de março, com ainda duas ou três elevações nas reuniões seguintes.

Em relação ao continente europeu, a inflação superou a estimativa do mercado, que previa alta de

4,7% e bateu novo recorde histórico ao atingir 5% em dezembro na comparação anual. O maior

responsável pelo resultado foi o setor de Energia, que avançou 26%.

Com o objetivo de evitar a desaceleração econômica do país, o governo chinês planeja diversas

medidas de apoio ao setor privado, dentre elas: redução das restrições ao mercado imobiliário,

através de política monetária mais flexível, e a emissão de títulos especiais locais para aumentar o

nível de gastos do governo. O movimento vem após o Banco Mundial reduzir suas previsões para o

crescimento chinês em 2022 de 5,4% para 5,1%.

2.2.1.2. Nacional

Os principais dados de atividade econômica decepcionaram o mercado. O IBC-Br, considerado a

prévia do PIB medido pelo Bacen, contraiu 0,4% em outubro, resultado pior do que o estimado pelo

mercado, de queda de 0,2%. Em novembro, os resultados foram mistos. A produção industrial

reduziu 0,2% ante expectativa de alta de 0,1%, puxada pela queda de 3% em Bens de Capital, porém,

o volume de serviços cresceu 2,4% frente à leve elevação de 0,2% que era projetada por

economistas.

O IPCA de dezembro elevou-se em 0,73%, contra expectativa de 0,65%. O índice fechou 2021 com

alta de 10,06%, muito acima do teto da meta de 5,25%. Os principais responsáveis pela alta foram os

grupos de Transportes (21,03%) e Habitação (13,05%), que combinados respondem por,

aproximadamente, 60% do resultado do IPCA em 2021.

Após o anúncio do reajuste salarial para policiais federais, alguns grupos de servidores federais

exigiram que o presidente Bolsonaro concedesse o reajuste para suas respectivas categorias. Os

servidores entraram em paralização em janeiro e ameaçaram entrar em greve no início de fevereiro,

caso não haja correção salarial. Como forma de conter as manifestações, o líder do governo na
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Câmara, Ricardo Barros, sugeriu que o reajuste prometido para policiais federais seja cancelado.

2.2.1.3. Expectativas de Mercado

Mediana Agregado

2021 2022

semaas seman semanal semanas semana semand útals

IPCA (variação %) 10,05 10,0 12 502 503 123 5,04 61

PIB Total (va riação % sobre ano anteriar) 4.65 4.50 4.50 448 450 436 421 (3 425 34

Câmblo (RS/USS) 555 560 560 = (2 107 5,60 39

Selic (% as) 11,50 115O 1175 118 1175 se

IGP-M (variação %) 17.40 $41 549 556 (1 73 $.68 30

IPCAAdministrados (var ia ção %) 17,28 17,1 715 17,06 33 436 461 467 460 33

Contacorrente (US$ bilhões) -19.50 -20.00 -2284 22 -2414 10 -21.50 -21.59 -24,25

A

22 -23,09 10

Balança comerdal(US$ bilhões) 59.90 59.15 55.80 $500 55.50 21 5543

Inves timento direto no pais (US $ bilhões) 52,00 52,00 5200 22 5210 5810 5&05 58,00 (D 22 60,00

Divida li'quida do setor público (% do PIB) 58.95 58.75 5&25 22 5801 10 63,00 63,00 2,48 22 6248 10

Resultado primário (% do PIB) 0.60 4.13 -40s 2 4.00 13 -120 -105 -1,00 -1,00 13

Resultado nominal (% do PIB) -5,70 -5,60 540 22 -540 10 -7,10 -1,40 -7,75 (D 22 -844 10

Fonte: Bacen: Relatório Focus de 07/01/2022

2.2.2. Estratégia de alocação para 2021

Dado o caráter de regularização desde documento, o quadro alocação dos recursos foi definido

baseado no cenário econômico, a alocação atual dos recursos, o perfil de risco do RPPS e as opções

disponíveis pela Resolução CMN 3.922/2010.

A coluna de "estratégia alvo", que tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais assertivos

dados o cenário projetado, foi definida tomando base o que seria a "estratégia alvo" ideal, dado o

perfil de risco e os limites definidos na Resolução nº 3.922/2010 e suas alterações.

Estratégia de Alocação
Política de

Investimento

Segmento Tipo de Ativo
Carteira

dez/21 (R$)

Carteira

Dez/21

(%)

Limite

Resolução
3.922

Limite Inferior (%)
Estratégia

Alvo (%)

Limite

Superior
(%)

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7°, I, "a". 0.00 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI Renda Fixa Referenciado 100% títulos TN - Art.

7°. I "b"

498,74 0,00%
100,00% 30,00% 100,00% 100,00%

FI em Indices de Renda Fixa 100% títulos TN - Art. 0,00 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
7°. I, "c"

Renda Fixa
Operações Compromissadas - Art. 7°, IП

0,00 0,00% 5.00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00
FI Renda Fixa Referenciados - Art. 7°, III, "а"

0,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI de Índices Renda Fixa - Art. 7°, III, "Ь"
0,00 0,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0.00%

FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV, "а"
0.00 0,00%

40,00% 0,00% 0,00% 0,00%
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FI de Índices Renda Fixa - Art. 7° IV. "
0,00 0,00% 40.00% 0.00% 0,00% 0,00%

Letras Imobiliárias Garantidas- Art. 7º, V, Ъ"

Certificados de Depósitos Bancários (CDB) Art. 7°,

0,00 0,00% 20.00% 0,00% 0.00% 0,00%

0,00%
0.00 15,00% 0.00% 0,00% 0.00%

VI "a"

Poupança Art. 7º, VI, "b" 0.00 0,00% 15,00% 0.00% 0,00% 0.00%

FI Direitos Creditórios (FIDC) - sênior - Art. 7º, VII,
"a"

0,00%
0.00 5.00% 0.00% 0,00% 0,00%

FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, VII, "b" 0,00
0,00% 5.00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI "Debentures"- Art. 7°, VII, "c" 0,00 0.00% 5.00% 0,00% 0,00% 0.00%

Subtotal 498.74 100,00% 30,00% 100,00%

FI Ações Referenciados - Art. 8°, I, "a"
0,00 0.00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI de Índices Ações Referenciados - Art. 8°. L, "b"
0,00 0.00% 30,00% 0.00% 0,00% 0,00%

FI em Ações Livre - Art. 8°, II, "a" 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0.00%

Renda

Variável e

Investimentos

Estruturados

FI de Índices em Ações Livre - Art. 8°, II, "b" 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI Multimercado - aberto - Art. 8°, III
0,00 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00%

0,00
FI em Participações - Art. 8°, IV, "a" 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FI Imobiliário - Art. 8º, IV, "b" 0.00 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 0.00%

Subtotal 0,00 0,00% 0,00% 0.00%

FI Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 9°, I 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0.00%

FI Investimento no Exterior - Art. 9°, II 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Investimentos

no Exterior 0,00%

FI Ações - BDR Nivel I - Art. 9°, III 0,00 0,00% 10.00% 0.00% 0.00%

Subtotal 0.00 0,00% 0,00% 0,000%

Total Geral 498.74 100,00% 30,00% 100,00%

2.2.3. Estratégia de alocação para os próximos 5 anos

O quadro abaixo tem como objetivo central estabelecer uma direção de longo prazo para os

investimentos, não sendo, portanto, fator preponderante para as tomadas de decisão ao longo do ano

de 2021.

Estratégia de Alocação
Política de Investimento

Segmento Tipo de Ativo

Limite
Resolução

3.922

Limite

Inferior (%)

Limite

Superior (%)

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7°, I, "a". 100,00% 0,00% 100,00%

FI Renda Fixa Referenciado 100% títulos TN - Art. 70. L, "b" 100,00% 40,00% 100,00%

Renda Fixa
FI em Índices de Renda Fixa 100% títulos TN - Art. 7º, I, "c" 100,00% 0,00% 100,00%

Operações Compromissadas - Art. 7°, П 5,00% 0,00% 5,00%

FI Renda Fixa Referenciados - Art. 7°, III, "a" 60,00% 0,00% 60,00%

FI de Indices Renda Fixa - Art. 70, III, "b" 60,00% 0,00% 60,00%
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